INDICAÇÃO Nº 
2195
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de verba no valor de R$150.000,00 (cento e cincoenta mil reais), à Prefeitura Municipal de Jacupiranga, do Município de Jacupiranga.

JUSTIFICATIVA

O nobre Prefeito JOÃO BATISTA DE ANDRADE, através de Ofício à nós encaminhado, ressalta à necessidade  da construção da sede do Fundo Social de Solidariedade, onde os artesões, e demais profissionais locais, terão um ponto de referência para exporem sua produção , e à sua comercialização aos turistas que ali comparecerem em busca de artesanato local.

Óbviamente que, com um ponto fixo de comercialização, o turismo, a cidade, e a região de um modo geral cresce, elevando assim, a arrecadação de impostos, melhorias nas moradias, instalação de variados tipos de empresas e comércios, dando oportunidade de emprego, e mão-de-obra especializada.

Ciente da situação e, como sempre, atento aos interesses da população, a reivindicação se nos afigura da maior relevância e premência, haja vista os benefícios que a medidad propiciará à comunidade, contanto, pois, com nosso irrestrito apoio.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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